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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

CONSELHO SUPERIOR

DECISÃO Nº 248, DE 31 DE JULHO DE 2023

 O  PROCURADOR-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  DISTRITO  FEDERAL  E
TERRITÓRIOS,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  artigo  252,  §1º  da  Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,

CONSIDERANDO os  requerimentos  de  dispensa,  por  razões  de  foro  íntimo, da
Procuradora de Justiça  WANESSA ALPINO BIGONHA ALVIM, de  04 de  julho de 2023, e da
Promotora de Justiça ANA MAGALHÃES DE MELO, de 08 de julho de 2023, da composição da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instituída para dar prosseguimento ao Processo
nº 08191.093293/2022-96, designada pela Decisão nº 239, de 3 de março de 2023, e alterada pelas
Decisões nº 241, de 14 de abril de 2023, nº 244, de 19 de maio de 202, nº 245, de 16 de junho de
2023,  e  nº  246,  de  26  de  junho  de  2023,  conforme  deliberação  ocorrida  na  326ª  Sessão
Extraordinária, de 31 de julho de 2023,

 DECIDE: 

DISPENSAR a Procuradora de Justiça WANESSA ALPINO BIGONHA ALVIM, 

DISPENSAR a Promotora de Justiça ANA MAGALHÃES DE MELO,

DESIGNAR o  Procurador de Justiça  FERNANDO CEZAR PEREIRA VALENTE para
compor a Comissão, na qualidade de Presidente, e

DESIGNAR o  Promotor de  Justiça  JOSE  EDUARDO  BARBOSA para  compor  a
Comissão.

GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR
Presidente do CSMPDFT 

Procurador-Geral de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 948/2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITORIOS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº l.426/PGJ,
de 14/12/2018,

 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 4 Lei

de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO a edição da Portaria Normativa nº 876, de 3 de fevereiro de 2023, que

dispõe sobre a elaboração de estudo técnico preliminar 3 ETP para a aquisição de bens e a contratação de
serviços e obras no âmbito do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;

CONSIDERANDO a edição da Portaria Normativa nº 877, de 3 de fevereiro de 2023, que
dispõe sobre a elaboração do Termo de Referência - TR para aquisição de bens e contratação de serviços
no âmbito do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização, celeridade nos trabalhos e diminuição
de riscos que possam comprometer as contratações pretendidas,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instituir comissão para proceder ao planejamento das contratações da Divisão de

Digitalização e Publicação 3 DIGIP/CDI, cabendo à referida comissão as definições em termos de
requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos, especificações técnicas, riscos, análise da
viabilidade técnica e econômica da contratação e demais características, por meio dos seguintes
documentos:

I. Estudos Técnicos Preliminares;
II. Termo de Referência;
III. Mapa de Riscos.
 
Art. 2º Designar os servidores SALETTE ALVES DE CARVALHO, matrícula nº 3601-3,

RITA CANDEIA CHIBA DE SOUZA LIMA, matrícula nº 5526; e VIVIANE DE SOUZA DORING,
matrícula nº 3194, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão.

 
Art. 3º Estabelecer que a comissão designada no art. 2º tem caráter permanente.
 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

(Assinado eletronicamente)
CLAUDIA MARIA RAMOS
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Secretária-Geral Adjunta do MPDFT

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
02/08/2023, às 16:21, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0453035 e o código
CRC 1E49EC8A.

19.04.4586.0052246/2023-65 0453035v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 949/2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do
processo nº 19.04.3757.0028732/2023-97,

 
 

RESOLVE:
 
 

Designar o servidor ROBSON SARMENTO DOS SANTOS, matrícula 1326-9, Técnico
do MPU/Segurança Institucional e Transporte da carreira do Ministério Público da União, para exercer a
função de confiança de Assistente Policial I do Setor de Avaliação de Segurança da Secretaria de Polícia
Institucional, código FC-02 (50006089).

 
 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

 
(Assinado Eletronicamente)

CLÁUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
02/08/2023, às 16:12, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0453568 e o código
CRC 591AF164.

19.04.3757.0028732/2023-97 0453568v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 950/2023

 
A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO

FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, de acordo com os termos
do art. 12, § 3º, da Portaria PGR/MPU nº 32, de 30/8/2019, publicada no BS/MPF nº 9/2019, e considerando
o teor do processo nº 19.04.3387.0051985/2023-71,

 
 

RESOLVE:
 
 

Designar o servidor PAULO ROBERTO DE ALENCAR, matrícula 2062-1, Agente
Administrativo do quadro do Ministério de Minas e Energia, para substituir, no período de 1º a 4/8/2023, o
cargo em comissão de Chefe da Divisão de Registro e Controle dos Feitos do Meio Ambiente e Patrimônio
Cultural e Ordem Urbanística da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Brasília I, código CC-02
(64001061), dispensando, durante o referido período, o servidor MARCILIO BEZERRA DE ARAUJO,
matrícula 2335-3.

 
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 
 

(Assinado Eletronicamente)
CLÁUDIA MARIA RAMOS

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
02/08/2023, às 16:19, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0453607 e o código
CRC ED74DCBF.

19.04.3387.0051985/2023-71 0453607v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

PORTARIA SG Nº 951/2023

A SECRETÁRIA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno,
considerando a delegação dada por meio da Portaria nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, em razão da alteração de
estrutura dada pela Portaria Normativa/PGJ nº 932, de 25/07/2023, válida a contar de 03/08/2023, e
considerando o teor do processo nº 19.04.3479.0052243/2023-67,

 
 

RESOLVE:
 
 

Art. 1º Designar, a contar de 03/08/2023 ,o servidor PETTERSON MADSON DE JESUS
SANTOS, matrícula 4211-1, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União,
para exercer a função de confiança de Chefe do Setor de Audiências Extrajudiciais de ANPP das Projúri-GA
e das PJCRI-GA da Coordenadoria das Promotorias de Justiça do Gama, código FC-03 (74001063),
dispensando-o, em consequência, da função de confiança de Assistente Chefe III do Cartório de Promotoria
de Justiça da Coordenadoria das Promotorias de Justiça do Gama, código FC-03 (74001053).

 
Art. 2º Designar, a contar de 03/08/2023, a servidora FABIOLA RODRIGUES

TEIXEIRA, matrícula 4531-4, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União,
para exercer a função de confiança de Assistente Chefe II do Setor de Audiências Extrajudiciais de ANPP das
Projúri-GA e das PJCRI-GA da Coordenadoria das Promotorias de Justiça do Gama, código FC-02
(74001064), dispensando-a, em consequência, da função de confiança de Assistente Chefe II do Cartório de
Promotoria de Justiça da Coordenadoria das Promotorias de Justiça do Gama, código FC-02 (74001054).

 
Art. 3º Dispensar, a contar de 03/08/2023, a servidora FABIOLA RODRIGUES

TEIXEIRA, matrícula 4531-4, Técnico do MPU/Administração da carreira do Ministério Público da União,
do encargo de substituta da função de confiança de Assistente Chefe III do Cartório de Promotoria de Justiça
da Coordenadoria das Promotorias de Justiça do Gama, código FC-03 (74001053).

 
 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 

 
(Assinado Eletronicamente)

CLÁUDIA MARIA RAMOS

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
02/08/2023, às 16:57, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0453762 e o código
CRC BCEC7657.
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Secretaria-Geral - SG
Praça Municipal - Eixo Monumental - Brasília - DF

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA - DEFERIDO/AUTORIZADO

PGEA: 19.04.4227.0020013/2023-25

I����������: JÚLIA LEÃO TEIXEIRA

A������: M������� �� ������ – ��������� ��������

 

 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE BENEFÍCIO ESPECIAL

 

RECONHEÇO o Benefício Especial no valor de R$ 3.896,20 (três mil, oitocentos e
noventa e seis reais e vinte centavos), em favor de JÚLIA LEÃO TEIXEIRA, matr.4232, ocupante do
cargo de Analista do MPU/Direito, nos termos do art. 3º da Lei nº 12.618/2012, tendo em vista a migração
para o Regime Próprio de Previdência Social com os benefícios limitados ao teto do Regime Geral de
Previdência Social - RGPS, realizada em 24 de novembro de 2021.

Para cálculo do Benefício Especial, foram considerados, além do tempo de contribuição
exercido junto a este Ministério Público, o tempo devidamente averbado de regimes próprios decorrentes da
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme método de cálculo disciplinado pelos §§ 2º e 3º do
art. 3º da Lei nº 12.618/2012 e orientações constantes da Portaria Conjunta STF/MPU nº 3/2018.

Destaca-se que a averbação de tempo de serviço em momento posterior, bem como a
inclusão ou exclusão de contribuições na base de cálculo, poderão ensejar a revisão do Benefício Especial.
Por fim, cabe apontar que o Benefício Especial será atualizado conforme dispõe o § 6º do art. 3º da Lei nº
12.618/2012 e pago pelo órgão competente da União, por ocasião da concessão de aposentadoria, inclusive
por invalidez, ou pensão por morte pelo regime próprio de previdência da União, de que trata o art. 40 da
Constituição Federal, enquanto perdurar o benefício pago por esse regime.

Dê-se ciência, registre-se e publique-se.
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(Assinado Eletronicamente)

CLAUDIA MARIA RAMOS

Secretária-Geral Adjunta do MPDFT

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA RAMOS, Secretária-Geral Adjunta, em
02/08/2023, às 15:05, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0452701 e o código
CRC ED0A244E.

19.04.4227.0020013/2023-25 0452701v3
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